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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
DO MUNICÍPIO DE TOCANTÍNIA - TO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MANOEL SILVINO GOMES NETO
PREFEITO MUNICIPAL

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME MP N° 2.200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI
A  I N F R A E S T R U T U R A  D E  C H A V E S  P Ú B L I C A S  B R A S I L E I R A  -  I C P - B R A S I L .

PORTARIA N.º 039/2017

Dispõe sobre a rescisão de contratos de trabalho temporário 
no âmbito do Fundo Municipal de Saúde de Tocantínia. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
MUNICIPIO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a necessidade de promover o equilíbrio financeiro 
do tesouro municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de controle do comprometimento 
das despesas de pessoal previstos na Lei Complementar 101/2000;

DECRETA: 

Art. 1º Ficam rescindidos os contratos administrativos temporários 
de trabalho os servidores abaixo relacionados:

NOME LOTAÇÃO CARGO

KALLINY MENDES DA SILVA SAÚDE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

NAIARA PEREIRA DE SOUSA SAÚDE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

POLIANA SILVA TORRES SAÚDE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

DOMINGAS ILMA CUNHA EVANGELISTA SAÚDE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

FLORISVAL BARBOSA DA COSTA SAÚDE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

MARCILIO RODRIGUES MACHADO SAÚDE MOTORISTA

DEJANE SIBAKADI XERENTE SAÚDE TECNICO DE ENFERMAGEM

MANOEL BATISTA DA SILVA VIEIRA SAÚDE TECNICO DE ENFERMAGEM

NUBIA MILHOMEM NEVES SAÚDE TECNICO DE ENFERMAGEM

ROBERTINA AZEVEDO VIEIRA SAÚDE TECNICO DE ENFERMAGEM

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Tocantinia-TO, 05 de Setembro de 2017.

MARIA ZENITE CARDOSO MOURA
Gestora do FMS
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